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o INSTITUTo or rnorr,çÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Joana Paula da Silva Dantas.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrctl: Av. Torquato Tapajós, no 11.9O1 , Bloco 10, 202,
Flores, Manaus-AM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

LAU/SV:'090/2024

PRocEsso Ns: O 1 2935 12024-7 1

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocÀLrzAÇÃo bA ATT|DADE: Av. das Flores, s/n', Lote 72, Lago Azul, acesso AM - 010, nas
coordenadas geográÍicas: A1- 060'00'11,01099960'W .02"57'10,34200080"5; A2-
060'00'09,7790004p1,V 02'57'10,34200080"5; A3- 060"00'09,77900040'W
02'57'10,97399880"S; A4- 060"00'07,52000040'W 02'57'10,97399880'S; A5-
06000'07,52000040'W 02"57'11,76099840"5; A6 - 060000'04,23500040' W
02"57'11,76099840"S; A7 - 060"00'04,23500040'W 02"57'12,73500000"S; A8
060'00'01,10300040'W 02"57'12,73500000"5; A9- 0600 0001,10300040'w
02"57'13,24699920"5; A10- 059"59'59,56299960'W 02"57'13,24699920"5; All-
059'59'59,56299960'W 02'57'14,99100120"S; A12 - 060'00'02,19800160'W
02'57'14,99100120"S; 413 - 060'00'02, í9800160'W 02'57'15,58900080"5; A14-
060'00'05,44299840 W 02'57'15,58900080"5; 415- 060o 00'05,44299840'W
02'57'16,20399960"S; Aí6- 060'00'08,76999960'W 02'57'16,20399960"S; A17-
060"00'08,76999960'W 02'57'16,81899840"5; A18- 0600 00'í1,01099960'W
02'57'16,81 899840"S - Processo ANM 880.056/20í8, Município Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de saibro/laterita, numa área de 4,2998ha e a
supressão vegetal, conforme IáU/SUPRESSÃO/IPAAM/N'09012024.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlnon:Grande Ponre:Médio

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcExçl: 02 Anos.

Atençâo:
. Esta liceoça é compostâ de l7 restrições e/ou condiçôes constântes no verso, cujo não

cumprimerto/atendimento süjeitrrá & sua invalideção e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta licença trâo comprov, trem substitni o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença devê permanecer na locâlizâçâo d, ,tividade e expostâ de forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 461N8.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ârt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01293512024-7t.
4. Toda e qualquer môdificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não'dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal, Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arrnzzenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registÍo de movimentação dos mesmos.

.8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n." 5.197/67;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorizaçâo deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAA-M;

ll. Transponar substâncias minerais em veículos devidamente cobenos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002/2009);

12. Realizar mânutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamenlo da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. Apresentar semestralmente, reiatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação dâ áre4
acompanhado de relatório fotogúfico com ART do técnico responsável pela execuçâo;

14. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Registro ou prorrogação do Registro de
Licença da Agência Nacional de Mineração - ANM.

16. Manter dispositivos de sinalização nas proximidades e entrada da mina para a via pública, a fim
informar o tráfego de veículos pesados que operam na mina.

17. Manler limpeza constante de camada de sedimentos (areia e argila) caneados para pavimenlo
da via pública resultantes da operação da lavra, para permitir o tráfego de veículos seguro.
evitar prejudicar o passeio público e impedir o assoreamento do pequeno curso d'água
adjacente.


